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Agilidade marca 1º ano da Central de Atermação e Distribuição 

 

Atendimento na Central de Atermação. Iniciativas na área de conciliação fizeram o número de 

ações ajuizadas na CAD cair para quase a metade. 

A Central de Atermação e Distribuição (CAD) dos Juizados Especiais completa nesta terça-feira, 

2, um ano de funcionamento. Durante esse período, as iniciativas na área fizeram o número de 

ações ajuizadas na CAD cair praticamente pela metade. Em abril de 2018, no primeiro mês de 

funcionamento da Central, foram ajuizadas 422 ações. Já em fevereiro e março de 2019, foram 

221 e 266, respectivamente. Essa redução se deve ao trabalho do Centro Judiciário de Solução 

de Conflitos (Cejusc), que procura resolver as questões por meio do diálogo, e evita o 

ajuizamento das ações. 

  

É pela Central, também, que os jurisdicionados recebem atendimento personalizado para dar 

entrada em ações nos Juizados Especiais. A distribuição para as Varas de Juizados Especiais é 

feita automaticamente no sistema, respeitando-se o número de processos por unidade, de 

modo a garantir a agilidade no andamento das ações. As audiências de conciliação também são 

marcadas na hora.  

  

Uma das salas da CAD é exclusivamente dedicada ao projeto Linha Direta, que tenta resolver, 

através de audiências de conciliação, pendências dos cidadãos com a concessionária de energia 

http://www.tjpa.jus.br/PortalExterno/imprensa/noticias/Informes/947989-cad-reduz-acoes-ajuizadas-em-um-ano.xhtml


Celpa. Durante um ano, foram realizados 2.755 atendimentos, que resultaram em 1.715 acordos 

homologados. 

  

O Cejusc realizou 1.108 atendimentos, com um total de 335 acordos homologados. Em seu 

primeiro ano de funcionamento, a CAD atermou e distribuiu 3.561 ações (os servidores da CAD 

ouvem o cidadão com a sua demanda para o Juizado Especial e a transformam em um Termo a 

ser dirigido ao juiz). 

  

Atendimento - Todo o atendimento realizado pela CAD é gratuito à população. Nas causas iguais 

ou inferiores a 20 salários mínimos, a parte poderá se dirigir à Central e formular seu pedido 

oralmente ou por escrito, sem a necessidade da presença de advogado. A parte requerente será 

encaminhada a um dos atermadores, que redigirá sua reclamação, ou fará sua digitalização, caso 

o pedido seja por escrito.  

  

A Central é responsável por distribuir as ações que entram no Judiciário aos 12 Juizados Especiais 

Cíveis e mais as Varas de Juizado Especial da Fazenda Pùblica e de Acidentes de Trânsito.  

  

Serviço – A Central de Atermação e Distribuição (CAD) funciona das 8h às 14h na Avenida Pedro 

Miranda, nº 1593, esquina com a Travessa Angustura. Informações pelo telefone (91) 3110-

7433. 
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